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RESUMO

Atendendo ao relativo desconhecimento existente sobre o impacte ambiental e o nível 

de conformidade legal em matéria de ambiente, bem como de desempenho ambiental 

dos estabelecimentos de fabrico e armazenagem de produtos explosivos, a IGAOT 

realizou no âmbito do Plano de Actividades de 2006 uma campanha de inspecções a 

este sector, daí resultando um primeiro diagnóstico global do mesmo. Estabelecidas as

metodologias empregues e delimitado o acervo legal relevante, quer relativo ao 

licenciamento do exercício da actividade, em particular o Decreto-Lei n.º 139/2002, de 

17 de Maio, quer relativo às matérias ambientais, procedeu-se à caracterização do sector 

e da amostra de estabelecimentos inspeccionados, num total de 19, e ao esclarecimento 

das matérias respeitantes ao licenciamento dos estabelecimentos (licenciamento da 

actividade industrial, licenciamento específico da actividade, regime de AIA, 

licenciamento ambiental e SEVESO II). Procedeu-se à avaliação do desempenho 

ambiental e conformidade legal dos estabelecimentos, designadamente no que respeita 

aos descritores água de consumo, águas residuais, gestão de resíduos, emissões 

atmosféricas, ruído e adopção de práticas específicas com o objectivo de melhoria dos 

níveis de desempenho ambiental. Efectuou-se uma avaliação da conformidade legal, 

através da síntese das infracções identificadas no decurso das acções inspectivas e dos 

mecanismos accionados para a sua resolução. Foram constatadas 27 infracções, tendo 

sido lavrados 21 autos de notícia e 6 ofícios de advertência. Concluiu-se que as matérias 

que deverão merecer maior atenção por parte dos agentes do sector relacionam-se com o 

licenciamento do exercício da actividade, com a elaboração do novo referencial da 

segurança destes estabelecimentos (manual de segurança, estudos de segurança e plano 

de emergência interno) e com a gestão de resíduos, domínio que carece de importantes 

melhorias face às actuais exigências legais.
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1. Introdução

Os sectores de actividade relacionados com o fabrico, armazenagem e utilização de 

produtos explosivos têm sido ao longo dos últimos anos frequentemente objecto de 

notícia devido à ocorrência de acidentes, muitas vezes com vítimas mortais a lamentar e 

quase sempre com prejuízos materiais elevados. Não há neste país aldeia que não se 

orgulhe das suas festas populares, e no imaginário lusitano estas não são verdadeiras 

festas se não tiverem um animado fogo de artifício. No entanto, as normas de segurança 

quer no fabrico dos produtos pirotécnicos quer na sua utilização são muitas vezes 

descuradas daí resultando a ocorrência de acidentes que tornam acontecimentos festivos 

em verdadeiras tragédias.

O que aqui se diz relativamente às actividades pirotécnicas é igualmente válido, ainda 

que o possa ser em menor grau, para a utilização de explosivos em operações de 

desmonte em obras de construção civil ou nas próprias instalações de fabrico de 

produtos explosivos, assim se colocando em risco pessoas e bens, e daí resultando riscos 

ambientais e humanos assinaláveis, tornando a gestão da segurança elemento crucial ao 

exercício dessas actividades.

Dado o relativo desconhecimento existente sobre o impacte ambiental e o nível de 

conformidade legal em matéria de ambiente, bem como de desempenho ambiental desta 

actividade, entendeu a IGAOT ser oportuno levar a cabo no âmbito do Plano de 

Actividades a realização de uma campanha de inspecções a estabelecimentos de fabrico 

e armazenagem de produtos explosivos, no decurso do ano 2006, daí resultando um 

primeiro diagnóstico global do sector.

Com a adopção da abordagem de campanha temática, opção estratégica que tem vindo a 

ser assumida pela IGAOT ao longo dos últimos anos, procura-se recolher os benefícios 

de uma acção concertada em que são geradas economias de escala no desenvolver da 

actividade inspectiva. Esta abordagem permite obter um retrato do sector no momento 

actual, face à dimensão e representatividade da amostra, identificando as disfunções 

existentes, para além de permitir verificar o nível de cumprimento legal relativamente 

aos instrumentos de regulação específica do sector e aos instrumentos de regulação 

ambiental, identificando-se as externalidades ambientais negativas que importa corrigir.
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2. Metodologia

Sob o ponto de vista metodológico, as acções de inspecção efectuadas tiveram em 

consideração quer a experiência adquirida ao longo dos anos, quer, em particular, um 

conjunto de critérios mínimos de inspecção, com procedimentos bem estipulados, 

compilados nos documentos que têm vindo a ser desenvolvidos no âmbito dos trabalhos 

da rede europeia IMPEL. Neste domínio tem sido de grande relevância o “Reference 

Book IMPEL-Inspect, EU Network for the Implementation and Enforcement of 

Environmental Law”, (Maaskant et al., 1999), no qual se encontram compiladas 

informações acerca das metodologias inspectivas utilizadas nos diversos países da 

União Europeia e indicações práticas, da maior utilidade, sobre o planeamento das 

inspecções, a preparação e a realização das visitas às instalações e a elaboração de 

relatórios de inspecção, bem como a Recomendação n.º 2001/331/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 4 de Abril de 2001, relativa aos critérios mínimos aplicáveis 

às inspecções ambientais nos Estados-Membros (UE, 2001). De referir ainda como 

manual de apoio à preparação das inspecções o manual elaborado pela USEPA 

(USEPA, 2002).

Previamente à deslocação a qualquer instalação a inspeccionar, houve que desenvolver 

um trabalho de caracterização tão completa quanto possível da situação ambiental da 

instalação, com recurso às mais diversas fontes de informação disponíveis, as quais 

compreendem um trabalho de pesquisa bibliográfica e de consulta da informação 

disponível nos processos internos existentes na IGAOT, bem como contactos 

institucionais com outros organismos do MAOTDR ou outras entidades.

É relevante um bom conhecimento dos processos de fabrico empregues nas instalações 

e o seu nível de desempenho ambiental expectável, como também da situação das 

instalações em matéria de licenciamento da actividade e licenciamento ambiental, 

considerando-se aqui as diversas componentes ambientais. O licenciamento das 

instalações constitui em todo este processo condição “sine qua non” para um bom 

acompanhamento das empresas e para o próprio resultado ao nível inspectivo. De 

acordo com Gomes Canotilho (1998), “as licenças, enquanto acto de controlo 

preventivo são o arquétipo da intervenção preventiva da Administração Pública no 
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campo ambiental, já que se controla com carácter prévio a actuação dos particulares”. 

Estes instrumentos de regulação jurídica do ambiente materializam o princípio da 

prevenção, princípio central da política de ambiente e, como tal, referência da Lei de 

Bases do Ambiente (Lei n.º 11/87, de 7 de Abril), ao mesmo tempo que constituem

instrumentos operacionais de primordial importância na actuação da IGAOT.

No decurso da acção de inspecção, cuja visita nunca é previamente anunciada à entidade 

inspeccionada, de forma a garantir que ocorrem condições normais de funcionamento, 

procede-se à verificação das condições de laboração, à caracterização do seu nível de 

desempenho ambiental, relativamente às diversas componentes ambientais, tendo em 

consideração todo o enquadramento legal aplicável e, em particular, os instrumentos 

legais específicos deste sector, designadamente o Decreto-Lei n.º 376/84, de 30 de 

Novembro, que aprova o Regulamento sobre o Licenciamento dos Estabelecimentos de 

Fabrico e de Armazenagem de Produtos Explosivos, o Regulamento sobre o Fabrico, 

Armazenagem, Comércio e Emprego de Produtos Explosivos e o Regulamento sobre 

Fiscalização de Produtos Explosivos, e o Decreto-Lei n.º 139/2002, de 17 de Maio, que 

aprova o Regulamento de Segurança dos Estabelecimentos de Fabrico e de

Armazenagem de Produtos Explosivos.

Dada a possibilidade de ocorrência de estabelecimentos abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 

164/2001, de 23 de Maio, que aprova o regime jurídico da prevenção e controlo dos 

perigos associados a acidentes graves que envolvem substâncias perigosas, também este 

diploma é objecto de particular atenção, bem como o Decreto-Lei n.º 267-A/2003, de 27 

de Outubro, relativo a procedimentos uniformes de controlo do transporte rodoviário de 

mercadorias perigosas. 

Em resultado das acções de inspecção foram elaborados relatórios de inspecção e autos 

de notícia, sempre que foram detectadas infracções à legislação ambiental, para que 

fossem instruídos os respectivos processos sancionatórios no âmbito do direito contra-

ordenacional do ambiente. Assim, relativamente às infracções detectadas e ao seu 

enquadramento legal, resultará um auto de notícia e um processo de contra-ordenação 

contra a entidade infractora, ou um auto de advertência, aqui convertido em ofício de 

advertência para que a empresa adopte procedimentos suplementares num determinado 

prazo sob pena de instauração de processo contra-ordenacional.
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De acordo com o n.º 2 do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 87/2005, de 23 de Maio, os alvarás 

e as licenças caducados nos termos dos diplomas supracitados são automaticamente 

convertidos em autorizações provisórias de exercício da actividade, cabendo à Direcção 

Nacional da Polícia de Segurança Pública iniciar o procedimento administrativo 

referente aos títulos caducados. 

O Decreto-Lei n.º 139/2002, de 17 de Maio, veio estender a figura do responsável 

técnico a todos os estabelecimentos de fabrico e de armazenagem, credenciado pela 

Administração, após a frequência de um curso de formação específico (art.º 2.º do 

diploma e art.º 3.º do RSEFAPE), impôs um regime mais rigoroso para a zona de 

segurança do estabelecimento e procedeu à compatibilização do regulamento com a 

legislação nacional e comunitária em vigor em matéria ambiental, de transporte de 

substâncias perigosas e de higiene e segurança no trabalho.

Estabeleceu no art.º 2.º do RSEFAPE como documentos de referência do 

estabelecimento o Manual de Segurança (MS) (incluindo normas gerais que regulam a 

higiene, segurança e saúde no trabalho, o conjunto das instruções técnicas 

complementares do regulamento, aplicáveis ao estabelecimento e a descrição do sistema 

de gestão da segurança), Estudos de Segurança (ES) (incluindo a identificação de 

perigos, a análise de riscos e a natureza dos acidentes possíveis de ocorrer, avaliação de 

consequências, e medidas de prevenção, protecção e mitigação), e o Plano de 

Emergência Interno (PEI) (incluindo, face ao estudo de segurança realizado, a

identificação dos meios humanos existentes no estabelecimento e sua organização para 

fazer face aos acidentes envolvendo produtos explosivos).

No art.º 4.º do RSEFAPE é definido o âmbito das substâncias nele abrangidas, 

compreendendo produtos explosivos, definidas como as matérias e os objectos da classe 

1 que figuram no Regulamento Nacional de Transporte de Matérias Perigosas por 

Estrada (RPE), e compreendendo matérias explosivas, matérias pirotécnicas, objectos 

explosivos e matérias e objectos com efeitos equivalentes aos anteriores. Como 

substâncias perigosas são consideradas as do Anexo I ao RSEFAPE. Para efeitos de 

fabrico, manuseamento e armazenagem as matérias e objectos atrás referidos são 

classificadas em divisões de risco (n.os 1 e 2 do art.º 5.º do RSEFAPE), que se 

estabelecem de acordo com o tipo de risco, nomeadamente, explosão, fogo, ou 
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projecções, e categorias a que pertencem dentro de cada divisão de risco. Para efeitos de 

compatibilidade na armazenagem cada produto explosivo é classificado num grupo de 

compatibilidade (estabelecido no anexo II do RSEFAPE).

Como estabelecimento fabril, designa-se o local onde se exerce uma ou mais das 

actividades industriais de fabrico de produtos explosivos, previstas no anexo III do 

RSEFAPE, designadamente produção de matérias explosivas, produção de dispositivos 

de iniciação e carregamento, produção e ou montagem de objectos explosivos, produção 

de pólvoras negras (físicas), produção de pólvoras sem fumo (químicas), produção de 

rastilho e cordão detonante, produção de propulsores, carregamento de motores 

foguetes, produção de composições pirotécnicas (matérias pirotécnicas), produção de 

artifícios pirotécnicos (objectos pirotécnicos), produção de cartuchos de caça, 

carregamento de cartuchos de caça, produção de munições de defesa, recreio ou 

desporto, carregamento de munições de defesa, recreio ou desporto e produção de 

outras matérias ou objectos enquadráveis nas alíneas a) a c) do n.º 2 do artigo 4.º do 

RSEFAPE (art.º 6.º do RSEFAPE). Como estabelecimento de armazenagem, considera-

se o local onde se encontrem uma ou mais unidades de armazenagem, definidas como 

paióis ou armazéns (art.º 6.º do RSEFAPE).

Como zona de segurança de um estabelecimento fabril ou de armazenagem define-se a 

área de terreno exterior aos edifícios que o constituem, delimitada por uma linha que 

dista de cada edifício pelo valor das respectivas distâncias de segurança para edifícios 

habitados, determinada nos termos do disposto no RSEFAPE (n.º 1 do art.º 12.º do 

RSEFAPE).

Nesta zona não podem existir ou construir-se quaisquer edificações, vias de 

comunicação ou instalações de transporte de energia ou comunicações, além das 

indispensáveis ao serviço do estabelecimento (n.º 4 do art.º 12.º do RSEFAPE).

De igual modo, não é permitido acampar, estacionar, caçar, fumar ou foguear, bem 

como testar produtos explosivos ou outras substâncias perigosas, com excepção de 

testes efectuados no campo de ensaios do estabelecimento, devidamente licenciado para 

o efeito (n.º 6 do art.º 12.º do RSEFAPE).
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O titular do estabelecimento deve ser detentor de título real ou contratual bastante para 

o exercício dos direitos sobre o terreno da zona de segurança, que lhe permitam garantir 

o regime aqui previsto (n.º 7 do art.º 12.º do RSEFAPE).

O estabelecimento deverá ser vedado e possuir vigilância permanente, de forma a 

impedir a intrusão de pessoas estranhas num perímetro não inferior ao determinado 

pelas distâncias de segurança (n.º 8 do art.º 12.º do RSEFAPE). Ao longo do perímetro 

vedado devem existir painéis bem visíveis ostentando a inscrição «PERIGO DE 

EXPLOSÃO» e junto das entradas e saídas a inscrição «PROIBIDA A ENTRADA A 

PESSOAS ESTRANHAS AO ESTABELECIMENTO», ambas seguidas da referência 

expressa ao RSEFAPE (n.º 9 do art.º 12.º do RSEFAPE).

O perímetro da zona de segurança deve dispor de vigilância e estar devidamente 

assinalado por painéis com a indicação de «ZONA DE SEGURANÇA DE 

ESTABELECIMENTO DE FABRICO/ARMAZENAGEM DE PRODUTOS 

EXPLOSIVOS» (n.º 10 do art.º 12.º do RSEFAPE).

As lotações máximas de cada unidade de armazenagem dos tipos paiol e paiolim e para 

as substâncias perigosas em cada armazém é a atribuída pela autoridade competente 

para o licenciamento (n.º do art.º 16.º e art.º 17.º do RSEFAPE).

Como regra geral, não se armazenam na mesma unidade produtos que apresentam risco 

de fogo com produtos que apresentam risco de explosão, produtos de natureza 

comburente com produtos de natureza combustível, ou produtos cuja estabilidade 

química, grau de inflamabilidade ou de sensibilidade ao calor, ao choque ou fricção 

sejam muito diferentes. Os produtos explosivos armazenam-se de acordo com as regras 

de compatibilidade na armazenagem constantes do anexo II do RSEFAPE (n.os 1 e 2 do 

art.º 19.º do RSEFAPE), com todas as instalações identificadas por placa na parede 

frontal com lotação, classe de risco da matéria activa presente e medidas de emergência 

a tomar. O embalamento deverá seguir a classificação e rotulagem específica, ao abrigo 

do Decreto-Lei n.º 267-A/2003, de 27 de Outubro.

Os edifícios contendo produtos explosivos devem estar convenientemente protegidos 

por pára-raios e ou outros meios de protecção electromagnética adequados (n.º 1 do art.º 

28.º do RSEFAPE).
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Os estabelecimentos onde se fabricam, armazenam ou manuseiam produtos explosivos 

deverão dispor dos meios indispensáveis de combate a incêndios capazes de os 

extinguir logo no início ou de impedir a sua propagação (n.º 1 do art.º 33.º do 

RSEFAPE), pelo que deverão solicitar parecer técnico do Serviço Nacional de 

Bombeiros (art.º 34.º do RSEFAPE).

A construção dos edifícios deverá ser efectuada de forma a garantir a não propagação 

por simpatia de uma eventual detonação.

Importa verificar os seguintes elementos no âmbito do Decreto-Lei n.º 139/2002, de 17 

de Maio, estabelecidos como exigência prévia à concessão final de alvará: existência de 

plano de segurança, parecer técnico do SNBPC, meios de combate a incêndios, termo 

de responsabilidade da instalação eléctrica, vigilância permanente, vedação impeditiva 

do acesso a estranhos e protecção electromagnética.

Os produtos explosivos e as matérias primas que se encontrem deteriorados, não 

oferecendo garantia de estabilidade ou não se apresentando em boas condições de 

conservação, e que tenham ficado incapazes para utilização ou para ser economicamente 

recuperados, bem como os resíduos resultantes do fabrico ou do emprego, são 

prontamente eliminados (em campo de eliminação de resíduos), sob orientação do 

responsável técnico (art.º 38.º do RSEFAPE). No campo de eliminação de resíduos, os 

produtos explosivos são eliminados por combustão, por detonação, ou por via química, 

utilizando-se pequenas fracções em cada operação, nos termos autorizados pela entidade 

competente para o licenciamento, e com comunicação prévia à PSP (n.os 2 e 3 do art.º 

39.º do RSEFAPE).

Os locais onde se produzam poeiras, gases e vapores susceptíveis de darem lugar a 

explosões ou intoxicações devem dispor de adequados dispositivos de captação, tão 

próxima quanto possível dos pontos de formação, possuir um sistema de retenção de 

poeiras, e ter as partes metálicas ligadas à terra, devendo existir sistemas de exaustão 

eficientes e só deverão ser lançados numa mesma rede de condutas de aspiração 

produtos que satisfaçam a tabela de compatibilidades (n.os 1, 2 e 4 do art.º 40.º do 

RSEFAPE).

Prevê-se no Capítulo IX do RSEFAPE um regime sancionatório próprio, estabelecendo-

se no seu art.º 48.º as competências, competindo à Polícia de Segurança Pública a 
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4. Caracterização Geral do Sector

No sector de actividade aqui em estudo haverá que considerar essencialmente o fabrico,

o armazenamento, o comércio e a utilização dos produtos explosivos.

Como oportunamente se referiu, poderão ser consideradas como operações de fabrico 

de explosivos a produção de matérias explosivas, a produção de dispositivos de 

iniciação e carregamento, a produção e ou montagem de objectos explosivos, a 

produção de pólvoras negras, a produção de rastilho e cordão detonante, a produção de

propulsores, o carregamento de motores foguetes, a produção de composições 

pirotécnicas (matérias pirotécnicas), a produção de artifícios pirotécnicos (objectos 

pirotécnicos), a produção e carregamento de cartuchos de caça e a produção e 

carregamento de munições de defesa, recreio ou desporto.

Haverá ainda que considerar o armazenamento, o comércio e a utilização de material 

explosivo e relacionado, o fabrico e utilização de explosivos em operações de desmonte 

em obras de construção civil, de material pirotécnico ou de armas e munições, ou o 

fabrico de fósforos, actividades que, como veremos, se encontram igualmente presentes 

entre nós.

Daqui se depreende que nos encontramos perante uma diversidade assinalável de 

subsectores, aos quais estão associados processos produtivos diversos e, 

ocasionalmente, problemáticas diversas. Pela sua representatividade e também por 

constituir objecto de preocupações acrescidas, dadas as condições em que muitas vezes 

é exercida, concentremo-nos neste capítulo nas actividades pirotécnicas e na utilização 

de explosivos em operações de desmonte, situações em que os problemas de segurança 

se colocam muito frequentemente.

A pirotecnia trata-se de uma actividade tradicional, com origem provável na China, 

relacionada com a descoberta da pólvora negra por este povo por volta do século X, 

conhecida na Europa por volta do século XIII, baseando-se essencialmente em 

processos de mão de obra intensiva e em conhecimentos empíricos, tendo passado de 

pais para filhos e de mestres para aprendizes ao longo do tempo através de várias 

gerações, mantendo ainda hoje algo de esotérico, quase mágico. A experiência e os 
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conhecimentos técnicos adquiridos, nomeadamente a escolha de carvões para o efeito 

pretendido, obtém-se pela prática e pela experimentação, razão pela qual é tão 

importante a passagem de conhecimentos no seio da mesma família, gerando-se assim 

uma área de conhecimento específico, e que envolve também algum risco e 

perigosidade, restrito a um pequeno grupo de pessoas, e de grande efeito, tanto ao nível 

visual como sonoro.

O mercado desta actividade não se encontra direccionado e especificamente definido, 

socorrendo-se os operadores, muitas vezes, de outros mercados, como seja a agricultura 

para a aquisição de nitratos para a produção de oxidantes e carvão e enxofre para a 

produção de combustíveis, e o mercado das pastelarias para a aquisição da fécula de 

batata, gomas arábicas e dextrina para a fabricação de aglutinantes ou colas, que têm a 

função de manter a estrutura espacial da mistura, sendo os carbonatos utilizados como 

produtores de cor. Os produtos pirotécnicos utilizam também diversos materiais inertes 

como o papel, cartuchos, plásticos e folha de alumínio.

Os produtos pirotécnicos produzidos são, entre outros, foguetes, candelas, vulcões e 

balonas, consistindo a sua produção em diferentes linhas de fabrico de bombas e cores 

por dosagem e formulação, fabrico de propulsores por enchimento, calcamento, e 

montagem dos diversos componentes. No entanto, refira-se que na actualidade os 

diversos produtos pirotécnicos produzidos compreendem desde o mais vulgar fogo de 

artifício até dispositivos técnicos como sinalizadores de socorro e sistemas de activação 

dos pré-tensores de cintos de segurança e air-bags, utilizados na indústria automóvel.

O processo base consiste na formulação do produto explosivo base a partir de agentes 

oxidantes (perclorato de potássio ou bário, cloratos e nitratos) e agentes combustíveis 

(alumínio, magnésio, titânio, carvão e enxofre). Os efeitos pirotécnicos são gerados a 

partir da combustão/oxidação de aditivos (carbonatos). A mistura é estabilizada, 

conservando a estrutura espacial, por adição de aglutinantes ou colas, constituídas por 

fécula de batata, dextrina ou gomas. O processo utiliza variados componentes inertes, 

como papel, cartuchos de cartão, plásticos e folha de alumínio. A pólvora negra 

adquirida é utilizada nos propulsores, por enchimento e compactação em cartucho de 

cartão. As candelas, vulcões e balonas, designadas por fogo projectado, consistem em 

produtos pirotécnicos que não utilizam propulsor, sendo projectados a partir do solo.
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A produção de explosivos de desmonte baseia-se essencialmente num processo de 

fabrico físico de mistura de componentes de base, não havendo lugar a reacção química 

na obtenção do produto final, classificando-se como explosivos de desmonte tipo A ou 

B e tendo por finalidade a sua utilização na exploração de pedreiras, demolições e 

desbravamento de terrenos para operações de construção civil e obras públicas. 

A produção de explosivos tipo A (dinamites) resulta da reacção exotérmica do ácido 

nítrico com o ácido sulfúrico e adição de glicol, com a formação de nitroglicol. A este 

produto intermédio são adicionados diversos compostos ou aditivos, dependendo das 

características finais pretendidas, designadamente nitrato de amónio, dibutilftalao, 

trinitrotolueno e nitrocelulose. 

A produção de explosivos tipo B (ANFO) resulta de um processo físico de fabrico a 

partir da formulação e mistura em contínuo de nitrato de amónio e gasóleo, podendo ser 

ainda adicionados diversos aditivos e emulsionantes. Após o processo de fabrico o 

produto final é embalado, ou por ensacamento ou por encartuchamento. 

A pólvora negra é obtida em tremonhas que trituram e misturam todos os ingredientes, 

designadamente carvão vegetal, enxofre e nitrato de potássio, até que se obtenha uma 

mistura fina e homogénea. As diversas granulações assim obtidas correspondem a 

diferentes tipos de pólvora, com diferentes velocidades de queima e aplicação, 

classificando-se a pólvora em explosiva ou propelente. 

A distribuição espacial das instalações de fabrico e armazenagem de produtos 

explosivos em Portugal continental (figura 1) revela uma forte concentração de oficinas 

pirotécnicas e paióis, por vezes associados, localizados no norte do país, alguns na 

região de Lisboa, de Setúbal, de Coimbra e de Beja, sendo escasso o número de 

instalações de fabrico. 
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Fig. 1: Distribuição espacial das instalações de fabrico e armazenagem de produtos explosivos.

As actividades relacionadas com o sector em apreço encontrar-se-ão classificadas 

essencialmente com os CAE “24610-Fabricação de explosivos e outros produtos de 

pirotecnia”, “29601-Fabricação de armas de caça, de desporto e defesa” e “36635-

Fabricação de fósforos e outros produtos de ignição”, de acordo com a Classificação 

Portuguesa das Actividades Económicas (Rev.2.1, conforme Decreto-Lei n.º 197/2003, 

de 27 de Agosto). De acordo com o art.º 1.º do Regulamento do Licenciamento da 

Actividade Industrial, aprovado pelo Decreto-Regulamentar n.º 8/2003, de 11 de Abril, 

a actividade com o CAE 24610 constitui uma actividade não industrial, enquanto as 

actividades com os CAE 29601 e 36635 constituem actividades industriais, pelo que 

estão igualmente sujeitas ao regime de licenciamento industrial.
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5. Resultados da Campanha Temática

5.1. Aspectos Gerais

A campanha de inspecções a estabelecimentos de fabrico e armazenagem de produtos 

explosivos foi desenvolvida ao longo do ano 2006, tendo sido efectuadas inspecções a 

25 estabelecimentos, ainda que 6 estabelecimentos se encontrassem encerrados (num 

caso porque ocorreu uma explosão que destruiu as instalações e provocou vítimas 

mortais, noutro por razões económicas, noutro por suspensão do alvará, estando em fase 

de apreciação o plano de segurança para verificação dos requisitos técnicos ao abrigo do 

Decreto-Lei n.º 87/2005, de 23 de Maio, noutro por cancelamento do alvará, por 

incumprimento das condições impostas para a zona de segurança, ao abrigo do Decreto-

Lei n.º 87/2005, de 23 de Maio, e em dois casos por razões desconhecidas).

Deste modo, o número efectivo de estabelecimentos de fabrico e armazenagem de 

produtos explosivos inspeccionados em funcionamento saldou-se por 19, sendo esta a 

nossa amostra de referência.

Toda a informação aqui sintetizada diz respeito aos elementos colhidos no decorrer das 

inspecções efectuadas e reportada nos respectivos relatórios de inspecção, 

designadamente em IGAOT (2003), IGAOT (2004) e IGAOT (2006). Relativamente às 

empresas “SEC - Sociedade de Explosivos Civis, S.A.” e “SPEL - Sociedade 

Portuguesa de Explosivos, S.A.” foram elaborados dois relatórios, um Relatório RIEI e 

um Relatório Seveso, dado tratarem-se de empresas abrangidas pelo âmbito daquele 

diploma. Relativamente à empresa “SPEL - Sociedade Portuguesa de Explosivos, S.A.”

utilizou-se a informação disponível, relativa a inspecções efectuadas em Abril de 2003 

(Relatório RIEI n.º 141/2003) e em Junho de 2004 (Relatório Seveso n.º 1668/2004), 

dado a informação relativa à inspecção efectuada em 2006 ainda não se encontrar 

disponível sob a forma de relatório à data de redacção deste relatório síntese.

Participaram na campanha os inspectores Alexandre Freire, Álvaro Barroqueiro e Graça 

Bravo. Os estabelecimentos inspeccionados encontram-se identificados no Quadro I.
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Os estabelecimentos de fabrico e armazenagem de produtos explosivos inspeccionados 

em funcionamento distribuem-se pelas regiões Norte, Centro e Lisboa e Vale do Tejo (6 

estabelecimentos cada, 32% do total cada) e no Alentejo (1 estabelecimento, 5% do 

total).

Quadro I: Empresas Inspeccionadas

Empresa Concelho

A Pirotecnia do Dão, Lda. Tondela
AAA - Comércio de Explosivos Abreu, Lda. Aguiar da Beira
Cunha Pirotecnia (*) Figueira da Foz
EEI - Empresa de Explosivos Industriais, Lda. (*) Montemor-o-Novo
Espingardaria Belga de José Nunes Ferreira & Sobrinho, Lda. Loures
Explonorte - Distribuidora de Explosivos do Norte, Lda. Póvoa de Lanhoso
Fabicaça - Fábrica de Cartuchos de Caça, Lda. Loures
Fábrica de Pólvoras A Gardunha, S.A. de Adolfo Cardoso de Mendonça Loures
Fosforeira Portuguesa, S.A. Espinho
GJR - Pirotecnia e Explosivos, S.A. Penafiel
Indústria de Pirotécnia de Simães, Lda. (*) Póvoa de Lanhoso
Indústria de Pirotecnia e Pólvoras de Ribas, Lda. (*) Celorico de Basto
Jacinto Caetano Martins (*) Torres Novas
Martins & Martins, Lda. Torres Novas
Oficina de Pirotécnica de David de Freitas Fafe
Piromagia - Pirotecnia de Azões, Lda. (*) Vila Verde
Pirotec - Pirotecnia, Lda. Sesimbra
Pirotecnia das Beiras - Fogos de Artifício, Lda. Guarda
Pirotecnia Minhota, Lda. Ponte de Lima
Polvichumbo - Pólvora e Chumbo de Azóia, Lda. Leiria
Propyro - Produtos Pirotécnicos, Lda. Cantanhede
Raul Nazaré da Cunha Figueira da Foz
Santos da Cunha 5 - Produtos e Tecnologia para Pirotecnia, Lda. Braga
SEC - Sociedade de Explosivos Civis, S.A. Aljustrel
SPEL - Sociedade Portuguesa de Explosivos, S.A. Alcochete

       (*) Empresa encerrada.

No que respeita à classificação dos estabelecimentos de acordo com a Classificação 

Portuguesa das Actividades Económicas (Rev.2.1, conforme Decreto-Lei n.º 197/2003, 

de 27 de Agosto), verifica-se que 59% dos estabelecimentos estão classificados com o 

CAE “24610-Fabricação de explosivos e outros produtos de pirotecnia” e 11% com o 

CAE “29601-Fabricação de armas de caça, de desporto e defesa”, havendo ainda casos

isolados (5% dos estabelecimentos cada) classificados com os CAE “36635-Fabricação 

de fósforos e outros produtos de ignição”, “45211-Construção de edifícios”, “51475-

Outro comércio por grosso de outros bens de consumo, n.e.”, “51700-Comércio por 
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grosso, n.e.” “51900-Comércio por grosso, n.e.” e “52488-Comércio a retalho de outros 

produtos novos em estabelecimentos especializados, n.e.” (figura 2). De acordo com o 

art.º 1.º do Regulamento do Licenciamento da Actividade Industrial, aprovado pelo 

Decreto-Regulamentar n.º 8/2003, de 11 de Abril, apenas os CAE 29601 e 36635 

constituem actividades industriais, pelo que estão igualmente sujeitas ao regime de 

licenciamento industrial.

Fig. 2: CAE dos estabelecimentos inspeccionados em funcionamento.

A maior parte dos estabelecimentos de fabrico e armazenagem de produtos explosivos 

inspeccionados em funcionamento terá tido início de actividade na década de 90 do 

século passado (42% do total), ainda que em muitos casos a empresa tenha tido origem 

noutra empresa familiar com designação diferente, ainda que sempre no seio da mesma 

família, por vezes em data longínqua (figura 3).
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